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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.484, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa o servidor para exercer a
função gratificada que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 595/2025, em 21 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor LUCAS ANGELICE FIGUEIREDO,

Matrícula  nº  4391,  designado  para  exercer  a  função
gratificada  de  ENCARREGADO DE  CONTROLE  DE  AIT  (Auto
de  Infração  de  Trânsito),  no  período  de  24/3/2025  a
4/4/2025, em virtude das férias da encarregada titular, Sra.
Márcia Regina Rubino Frigieri.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
fevereiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.485, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa o servidor para exercer a
função gratificada que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 545/2025, em 17 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor EDUARDO FERRINHO, Matrícula

nº  4365,  designado  para  exercer  a  função  gratificada  de
ENCARREGADO  DA  GUARDA  MUNICIPAL,  no  período  de
5/3/2025  a  24/3/2025,  em  virtude  das  férias  do
encarregado  titular,  Sr.  Francisco  Donizeti  Vieira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
fevereiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 096/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 90240/2024
Tendo em vista o parecer do Agente de Contratação e

Comissão de Contratação, resolvo adjudicar e homologar o
julgamento  para  todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  do
proponente 51.916.414 Maria Suely Gonçalves Me, item 01,
pela melhor proposta técnica, tendo obtido a pontuação de
12 pontos, conforme concorrência eletrônica, para outorga
de concessão administrativa de uso remunerada do box 08,
situado na Praça Aníbal Reginato, na Orla Turística desta
cidade, com área construída de 45,65 metros quadrados,
destinado à exploração de bar, lanchonete ou atividades
similares. Barra Bonita, 04 de fevereiro de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

solventes,  microesfera  e  tintas  para  demarcação  viária,
tudo  conforme  as  especificações  do  Anexo  I  -  Termo  de
Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025
Contratada: Primor Comércio de Tintas, Produtos e

Serviços de Sinalização Ltda Epp, no valor unitário para o
item 02-R$ 125,00, totalizando R$ 25.000,00. Barra Bonita,
03 de fevereiro de 2025.  Manoel  Fabiano Ferreira Filho.
Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025
Contratada:  LV  Indústria  e  Comércio  Ltda  Me,  no

valor unitário para os itens 01-R$ 185,00; 03-R$ 193,00;
04-R$ 200,00; 05-R$ 200,00; 06-R$ 217,00; 07-R$ 217,00;
08-R$ 217,00, totalizando R$ 104.865,00. Barra Bonita, 03
de  fevereiro  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
028/2025; Pregão Presencial nº 038/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Monitel Comércio e Serviços de Alarmes Ltda Me; Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
aditar  o  objeto  do  contrato  em aproximadamente  14%,
visando  a  instalação,  manutenção  e  monitoramento  de
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alarmes via GPRS e imagens, camaras e sensores, em mais
dez pontos; Valor do Contrato: R$ 20.828,10; Vigência do
Contrato: até 07/07/2025; Data do Contrato: 03/02/2025.

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
029/2025; Pregão Eletrônico nº 90050/2024; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Comercial  Moraes  Araras  Ltda;  Objeto:  Atendendo
solicitação  da  Secretária  e  havendo  concordância  da
contratada,  pelo  presente  instrumento,  com fundamento
nos artigos 124 e 125 da Lei de Licitações nº 14.133/2021,
as partes resolvem aditar o ajuste primitivo em 25% do
valor total; Valor do Contrato: R$ 61.762,50; Vigência do
Contrato: até 18/07/2025; Data do Contrato: 03/02/2025.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  030/2025;
Inexigibilidade de Licitação (Credenciamento nº 005/2024);
Contratante:  O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita;  Contratado:  Barracore  Serviços  Médicos  e
Diagnósticos Ltda; Objeto: Serviços de consultas médicas
na especialidade de cardiologia, para atender aos usuários
da Rede de Saúde do Município de Barra Bonita; Valor do
Contrato: R$ 195.000,00; Vigência do Contrato: 12 meses;
Data do Contrato: 03/02/2025.
...........................................................................................................
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